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Termo de Aditamento ao Contrato nº 245/21 

Contrato/ Aditivo nº 124/2022 
Processo Admini strat ivo nº 18. 15 7 /2022, anexo ao de nº 34.248/202 1 - Tomada de Preços nº 008/202 1 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada : MULOTTO & MULOTTO L TOA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERV IÇOS 
COMPLEMENTA RES NAS ESCOLAS CA IM Ã, SANTA MARIA E JARDIM CIRANDA, NESTA 
CIDADE DE BOTUCATU-SP 
Aditi vo: Prorroga o prazo de execução da obra e adita quantidade. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro To rres, 100, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.634. 1O1/0001-15 neste ato em competência delegada através 
do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pela Secretária Municipal de Ed ucação, 
CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 18 .667 .7 16 e inscrita no CPF sob nº. 075.238 .558-57, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MULOTTO & MULOTTO LTDA - ME, 
devidamente insc rita no CNPJ/MF sob o nº 57.949.034/0001-44, sediada na Rua Pedro Bom João, nº 527, 
Domingos Lopes, Botucatu/SP, neste ato por seu representante lega l abaixo ass inado, doravante 
denominada simp lesmente CONTRATADA, com base no processo ac ima descrito, têm entre si, como 
justo e avençado, o presente in strumento de aditamento ao contrato em epígrafe a reger-se pelas cláusul as e 
co ndições que se seguem, que mutuamente ace itam e reciprocamente outo rgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec ip roca mente outorga m o presente termo de 
aditamento ao in strumento contratual, entre ambas celebrado em 17 de setembro de 2.02 1, nos autos do 
processo ad ministrativo ac ima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorroga ndo 
o prazo contratado para conclusão da obra em mais 120 dias, de 20/04/2022 à 17/08/2022 , sendo que o 
contrato vigo rará de aco rdo com o prazo de execução da obra . 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes, ainda, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos 
autos do procedimento ad ministrativo, adequam o projeto conforme especificações, plan ilha e cronograma 
constantes no processo admin istrativo 18.157/2022, que ficam fazendo parte do presente, aditando em 
quantidade o objeto contratado acrescendo ao va lor inicialmente contratado em mais R$ 95.891,07 
(noventa e cinco mil oitocentos e noventa e um reais e sete centavos) , com fundamento no disposto no 
parágrafo 1 º, do artigo 65 , da Lei Federa l nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA , deverá prorrogar a garanti a contratual prestada e 
complementá-l a em mais R$ 4 .794,55 (Quatro mil, setecentos e noventa e quatro rea is e c inquenta e cinco 
centavos), confo rme cláusula oitava do instrumento contratual ora aditado. 

CLÁUSULA QUARTA : As pa,tes rntiflcam as demais cláusu las do instrnmento p,·incipal, ora ad itado/ 
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E, por estarem ass im, justos e contra tados, ass inam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de 
igual teor e fo rma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efe itos legai s. 

Botucatu, 
3 O MAi 2022 

CRISTIANE AMORIM 
SECRETÁRIA MUNICIPA 

MULO~ TDA - ME 
Contratada 

TESTEMUN HAS: 

1 ª. 

_,,,_ ,ano l-'e/íc1a 
•i: ao Setor de C.idas,trn 
~ Registro t'le Preços 

R.l L 165-2 


